
 

 

GABINETE DO CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS 
NETO 

 

Telefone(s): 65 3613-7513 / 37535  
e-mail: gab.domingosneto@tce.mt.gov.br  

 

PROCESSO Nº : 17.005-4/2019 

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

INTERESSADOS : NOBURO TOMIYOSHI – ex-Prefeito Municipal 
OSCIP INSTITUTO DE PESQUISAS E GESTÃO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS – IPGP 
ANA LÚCIA VIEIRA DE SOUZA – Presidente da OSCIP IPGP 

ADVOGADO : DAYANE NOGUEIRA CARVALHO – OAB/DF n° 59.889 

ASSUNTO  TOMADA DE CONTAS 

RELATOR: : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

 

DESPACHO 

 

1. Retornam os autos ao gabinete desta relatoria para análise e 

providências necessárias. 

 

2. Considerando os termos da Decisão Normativa nº 5/20241, no 

âmbito do processo nº 54.246-6/2023 (Mesa Técnica nº 07/2023), encaminho os presentes 

autos à 1ª Secretaria de Controle Externo para análise e providências. 

 

Cuiabá, MT, 21 de junho de 2024. 
 

(assinatura digital)2 
Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

Relator 
 

 
1 Art. 8º Recomendar aos Relatores a retomada imediata de processos sobrestados com fundamento na Mesa 

Técnica nº 7/2023, para que seja realizada análise de eventual prescrição, considerando a segurança jurídica, 
a fase processual de cada Tomada de Contas e a eficiência e efetividade dos processos de controle, com 
amparo no estudo técnico aprovado no art. 1º. 
 
2Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código U1OY1V.
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